
LEI MUNICIPAL Nº 1290
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o
Ministério da Agricultura, para a execuçp8o do

"CinturpÒo
Verde" da cidade de Carazinho.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convê-

nio com o Ministério da Agricultura, em nome da Prefeitura Muni-
cipal de Carazinho, para a liberaçp�o da verba de cr$ 300.000,00
(trezentos mil cruzeiros) constante do Orçamento da Unip¦o para o
corrente exercício de 1958, cuja a verba é destinada a execuçpAo
do convênio do CinturpÛo Verde da cidade de Carazinho, Rio Grande
do Sul.

Art. 2º - A verba federal mencionada no artigo anterior
desta Lei, consta do Orçamento vigente da Unip©o, página 162,
código 4-13 - Verba 3.0.0 - SubconsignaçpDo 3.1.03 (três-um-
zero/trêsDesenvolvimento da Produçpào).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çp�o, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 27 DE OUTUBRO DE
1958.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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